
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

ATA

24ª REUNIÃO DO COMITÊ INSTITUCIONAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO  - CIPE (art 18 Resolucão Presi 10/2021)

 

Data: 22 de novembro de 2022

Horário: das 16:00h às 18:30h

Local: Reunião virtual via Teams. A gravação da reunião está disponível  AQUI

 

Participantes:
Adelson Vieira Torres - Diretor da Secretaria de Planejamento Orçamentário e
Financeiro

Adriana Saraiva Ferreira - Gerente de Projeto

Agamenon dos Santos Torres - Diretor da Secretaria de Gestão Administrativa

Alex Amorim de Sousa - Representante da Coordenadoria dos Juizados Especiais
Federais

Carlos Roberto de Jesus Domingues - Supervisor da Seção de Apoio à Gestão
Ambiental, Acessibilidade e Inclusão

Estela Maria Barbosa da Cruz - Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas

Fabiana Garcia Cavalante Alves - Supervisora da Seção de Monitoramento de Riscos

Gabriela Vaz Junqueira - Secretária Executiva da Escola da Magistratura

Hilton Vieira Coelho - Diretor da Coordenadoria de Execução Judicial

Ionice de Paula Ribeiro - Diretora da Secretaria de Bem-Estar Social e Saúde

Ivani Luiz de Morais - Chefe da Assessoria de Comunicação Social

João Batista Corrêa da Costa - Representante da Secretaria de Auditoria Interna, em
caráter consultivo

Lúcio Melre da Silva - Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação

Marcileia Cristina Born- Divisão de Auditoria de Gestão Administrativa

Marcílio Sampaio Ribeiro - Representante da Diretora da Secretaria Judiciária

Maria Cândida Carvalho Monteiro de Almeida - Juíza Federal Gestora de metas do 1o
grau

Maria Carolina de Souza Ribeiro - Diretora da Divisão de Planejamento e
Monitoramento da Estratégia

Oscar Campos Reis Neto - Supervisor da Seção de Análise e Melhoria dos Processos de
Trabalho

Renato Lopes Vasconcelos - Divisão de Planejamento e Monitoramento da Estratégia

Ricardo Teixeira Marrara - Diretor do Núcleo de Gestão de Precedentes
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Rosane Santos Batista da Silva - Diretora do Núcleo de Jurisprudência

Sandra Maria Alves Borges Costa - Diretora da Secretaria de Governança, Gestão
Estratégica e Inovação e representante da Diretoria-Geral da Secretaria e Presidente do
Cipe

Sérgio Faria lemos da Fonseca - Chefe da Assessoria de Projetos de Suporte e Fomento
à Atividade Judicial, em exercício

Vania Regina Fernandes - Supervisora da Seção de Monitoramento de Projetos
Estratégicos

Walenberg Inácio Gonzaga da Silva - Representante da Coordenadoria de Inteligência e
Segurança Institucional

 

1. Apresentação da reunião
A reunião iniciou-se com o Diretora da Secretaria de Governança e Gestão Estratégica-

Secge dando as boas vindas aos participantes e passando a palavra à Diretora da Divisão de Planejamento
e Monitoramento da Estratégia-Diple , que utilizou a Apresentação 16982907 para conduzir os tópicos da
reunião.

1.1 - Pauta
1.Monitoramento e Avaliação da Estratégia no presente exercício (situação até

31/10/2022)

                          1.1. Metas

                          1.2. Iniciativas Estratégicas

                          1.3. Processos de Trabalho Críticos

2. Classificação de sistema de TI

 

2. Introdução
A Diretora da Diple inicia lembrando que o Plano Estratégico da Justiça Federal da 1ª

Região para o período de 2021 a 2026 é executado por meio dos componentes Metas, Iniciativas
Estratégicas e Processos Críticos, conforme ilustra a figura abaixo:

 

   

 

3.Monitoramento e Avaliação da Estratégia no presente exercício (situação até
31/10/2022)
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3.1. Metas
Para que o Cipe avalie a situação do cumprimento das metas pelos 1º e 2º graus de

jurisdição da Justiça Federal da 1ª Região até outubro de 2022 a Diretora da Diple chama atenção para as
cores dos quadros abaixo que demonstram a necessidade de intervenções.

Explica que as 3 colunas com mais células vermelhas no quadro do 1º grau se referem às
taxas de congestionamento (e não de cumprimento) das metas 1, 5 e 10. Sendo assim, vê-se que o
cumprimento pelo 1º grau está muito bom, graças ao acompanhamento que vem sendo realizado pelos
juízes de metas e ao incentivo do Selo Estratégia em Ação.

Quanto à situação do 2º grau, notam-se taxas altas de congestionamento nas metas 1 e 5
e a dificuldade de cumprimento da Meta 12.

O Cipe é informado de que há proposta para expansão do Selo Estratégia em Ação para o
2º grau, o que deve vir a estimular a melhoria desses resultados.
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3.2. Iniciativas Estratégicas
Na sequência o Cipe passou a analisar os resultados em relação à execução das

iniciativas estratégicas do TRF1 até outubro de 2022.

Foi informado que, até 31/10/2022, dos 31 projetos do Plano de Ação do TRF1, 12
foram concluídos, 17 estão em andamento e 2 estão sobrestados, e que o percentual total de contribuição
da execução das iniciativas sobre os objetivos estratégicas do Planest 2021-2026 atingiu 73% até a data.
Marca excelente, considerando que a expectativa para o período seria de 31% de execução.

Sobre os projetos Transformação Digital e ALEI solicitou-se que o Gestor das iniciativas
providencie as informações sobre a previsão de conclusão dos projetos, podendo ser informadas nos
próximos RAPs - relatórios mensais de acompanhamento dos projetos, a serem inseridos nos PAes SEI em
que tramitam.

Discutiu-se a seguir sobre a situação do orçamento do projeto Inova-Tec Nujur-Novo
Banco de Jurisprudência do TRF1. A gerente do projeto, Rosane Santos, explicou que, caso não seja
possível a disponibilização do orçamento necessário previsto no projeto, o plano poderá ser modificado
adotando-se as opções de desenvolvimento do sistema pela TI do TRF1 ou utilização de sistema utilizado
por outros órgãos do Judiciário. Considerando a informação prestada na reunião pelo Diretor da Secor de
que o orçamento para este projeto não foi incluído na Proposta Orçamentária para 2023, solicitou-se que
as mudanças de escopo e de custos mencionadas pela Gerente do projeto sejam encaminhadas à Diple para
submissão ao Cipe na próxima reunião.

Com relação ao projeto Desjudicialização de demandas com vício construtivo-SFH, que
atende à Meta 9 do Conselho Nacional de Justiça, a Gestora de Metas do 1º grau, Dra Maria Cândida,
informou que este projeto deverá ser continuado e que as unidades Coger, Sistcon e Cojef deverão se
reunir para tratar da continuidade.

O Cipe avaliou em seguida a situação do projeto Monitora-PRO - Elaboração do
Glossário de Indicadores, sobre o qual a Gerente do projeto, Maria Carolina, explicou que depende da
participação das unidades do Tribunal preenchendo as fichas de identificação dos indicadores de esforço e
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de resultados dos processos de trabalho. Solicitou aos gestores presentes a colaboração para que o projeto
possa avançar. Foi acertado novo prazo para entrega das fichas de indicadores: junho-2023.

Já sobre o projeto Reestruturação dos CPDs,  o Diretor da Secin informou que a revisão
de seu encerramento está em andamento, conforme solicitado pelo Cipe na reunião anterior, e que irá
encaminhar à Diple. 

Tratou-se a seguir da situação de sobrestamento dos projetos Vinte-Vice Inteligente  e
Sistema Permanente de Auxílio às Varas JEFs e TRs.

Sobre o projeto Vinte o Cipe concordou com a proposição do Gestor da iniciativa, Sérgio
Farias, de que seja formalizada consulta ao parceiro da iniciativa, o STF, sobre a situação da contratação
da qual depende o projeto, para em seguida informar ao Comitê que poderá decidir sobre a sua
continuidade.

Quanto ao projeto Sistema Permanente de Auxílio às Varas JEFs e TRs, a proposta do
gerente da iniciativa, Alex Amorim, de cancelamento do projeto foi acatada pelo Cipe, uma vez que há
uma sobreposição do escopo do projeto com o do programa Justiça 4.0.

 

3.3 Processos de Trabalho Críticos
Com relação aos processos de trabalho , o Cipe relembrou que foram considerados 33

processos de trabalho como críticos pelo Comitê e que está em andamento o aprimoramento desses
processos por meio da aplicação da metodologia Aprimora-PRO criada em 2021. A metodologia preconiza
a melhoria do gerenciamento dos processos críticos em três eixos: o do registro do conhecimento, o da
simplificação e melhoria de procedimentos, e o de gerencimanto de riscos dos processos.

Em seguida o Comitê cotejou os resultados do aprimoramento dos processos críticos de
trabalho no Tribunal até outubro de 2022, analisando o quadro abaixo que informa o alcance de 33 % de
execução, marca que superou a expectativa para a data que era de 31%.

   

 

4. Priorização de sistema de TI
Por fim o Cipe tomou conhecimento da classificação quanto ao alinhamento estratégico
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da iniciativa relacionada á implementação de repositório arquivístico , comparativamente com os demais
sistemas a serem desenvolvidos pela TI, conforme encaminhado no PAe SEI 0027241-68.2022.4.01.8000.

 

5.  Encerramento
Nada mais havendo a tratar a Diretora da Secge encerrou a reunião agradecendo a

presença de todos.

 

6. Decisões do Cipe e próximas providências

Decisões e providências Unidade
responsável Prazo

Inserir os RAPs-Relatório de Acompanhamento do Projeto com
informações sobre a previsão de conclusão dos projetos Transformação
Digital e ALEI nos PAes SEI em que tramitam os projetos.

Asfaj até dia 19/12/22

Inserir a SMP-Solicitação de Mudança de Projeto (formulário do SEI) com
os ajustes de escopo e de custos, mencionadas nesta reunião no PAe SEI
em que tramita o projeto Inova-Tec Nujur.

Nujur até março de 2023

Tratar da continuidade do projeto Desjudicialização de demandas com
vício construtivo-SFH, que atende à Meta 9 do Conselho Nacional de
Justiça e informar à Diple.

Coger, Sitcon e
Cojef até março de 2023

Providenciar o preenchimento das fichas de identificação dos indicadores
de esforço e de resultados dos processos de trabalho, conforme orientações
no PAe SEI 0042514-24.2021.4.01.8000.

Todos os gestores até junho de 2023

Revisar o encerramento sem conclusão do projeto Reestruturação dos
CPDs, conforme solicitado pelo Cipe na reunião anterior, e encaminhar à
Diple.

Secin até março de 2023

Enviar consulta formal ao STF sobre a continuidade do projeto Vinte-Vice
Inteligente e encaminhar a resposta à Diple para submissão ao Cipe. Asfaj até março de 2023

Cancelar o projeto Sistema Permanente de Auxílio às Varas JEFs e TRs na
Carteira de Iniciativas Estratégicas da 1a Região. Sempe até março de 2023

 

Os signatários concordam com os termos desta Ata.

 

Documento assinado eletronicamente por Adelson Vieira Torres, Diretor(a) de Secretaria, em
16/12/2022, às 05:46 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Estela Maria Barbosa da Cruz , Diretor(a) de Secretaria,
em 16/12/2022, às 09:18 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Vaz Junqueira Artiaga , Secretário(a)
Executivo(a), em 16/12/2022, às 09:38 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ionice de Paula Ribeiro , Diretor(a) de Secretaria, em
16/12/2022, às 09:47 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Ata da 24º Reunião do Cipe (16982924)         SEI 0008183-79.2022.4.01.8000 / pg. 6



Documento assinado eletronicamente por Agamenom dos Santos Torres , Diretor(a) de Secretaria,
em 16/12/2022, às 10:38 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rosane Santos Batista, Diretor(a) de Núcleo, em
16/12/2022, às 12:08 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre José Amaral Ferreira , Secretário(a)
Executivo(a), em 16/12/2022, às 12:29 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Garcia Cavalante Alves , Supervisor(a) de Seção,
em 16/12/2022, às 12:54 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcileia Cristina Born, Diretor(a) de Divisão em
exercício, em 16/12/2022, às 13:36 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lucio Melre da Silva , Diretor(a) de Secretaria, em
16/12/2022, às 14:09 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por João Batista Corrêa da Costa , Diretor(a) de Secretaria em
exercício, em 16/12/2022, às 14:33 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Maria Alves Borges Costa , Diretor(a) de
Secretaria, em 16/12/2022, às 15:40 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hilton Vieira Coelho, Diretor(a) de Coordenadoria, em
16/12/2022, às 17:41 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Walemberg Inacio Gonzaga da Silva , Técnico Judiciário,
em 16/12/2022, às 17:46 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vânia Regina Fernandes, Analista Judiciário, em
19/12/2022, às 09:06 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcilio Sampaio Ribeiro, Chefe de Assessoria II em
exercício, em 19/12/2022, às 18:53 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ivani Luiz de Morais , Chefe de Assessoria II , em
29/12/2022, às 18:00 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Maria Cândida Carvalho Monteiro de Almeida , Juíza
Federal em auxílio, em 04/01/2023, às 12:01 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maria Carolina de Souza Ribeiro , Diretor(a) de Divisão,
em 10/04/2024, às 17:48 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 16982924 e o código CRC 944418BD.
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